
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO:  
1.1. Este Termo de Referência estabelece as condições de contratação de 
empresa para prestação de serviços de locação de veículos de transporte 
escolar, visando atender demanda da secretaria municipal de educação do 
Município de Carbonita. 

2. DA NATUREZA DO OBJETO:  

2.1. O objeto de mesma natureza é entendido como aquele do mesmo ramo de 
atividade e considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento consignada 
ao fornecedor, observada a classe de materiais e serviços, utilizando o 
detalhamento de cada elemento de despesa da PORTARIA n.º 448, DE 13 DE 
SETEMBRO DE 2002 e linha de fornecimento contida em sistema de gestão 
mantido no município. 

3. DO PRAZO DO CONTRATO POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO:  

3.1. O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado na forma do 
art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

4.1. A contratação de serviço de transporte escolar complementar é fundamental 
para garantir o acesso de alunos da rede pública de ensino às instituições 
educacionais, especialmente aqueles que residem em áreas rurais. Essa 
iniciativa visa assegurar a continuidade do aprendizado e o desenvolvimento 
integral dos estudantes. Em regiões geograficamente desafiadoras em que 
grande parte de sua população reside em áreas rurais, como em Carbonita, o 
transporte escolar é um elemento crucial para garantir que todos os alunos 
tenham igualdade de acesso à educação. Isso é essencial para evitar a evasão 
escolar e para promover a igualdade de oportunidades educacionais. 

Considerando que o município não possui nem frotas e nem recursos humanos 
suficientes para atender totalmente a demanda, a contratação deste serviço de 
transporte escolar é fundamental para garantir transporte seguro e adequado. 

O serviço de transporte deverá, em regra, estar disponível de segunda a sexta. 
No entanto, reposições de aulas aos sábados, reforço/recuperação escolar, 
recessos escolares, atividades extracurriculares e viagens extras que a rede de 
ensino considerar como suplemento do ano letivo, também deverão contar com 
a disponibilidade do transporte escolar. O cronograma de ensino se subdivide 
em matutino, vespertino. 

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB), Lei N° 9.503/1997, estabelece requisitos 
específicos para a condução de veículos escolares, visando a segurança dos 



 
estudantes. O transporte escolar deve ser conduzido por motoristas habilitados 
e veículos que atendam aos critérios de segurança estabelecidos pela 
legislação. 

Dada a relevância do transporte escolar para o desenvolvimento educacional e 
social das comunidades em Carbonita, é imperativo que a contratação desses 
serviços seja planejada de maneira adequada e conforme as regulamentações 
vigentes. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

5.1. Considerando as hipóteses apresentadas e as limitações financeiras, 
logísticas e de recursos humanos, a terceirização dos serviços de transporte 
escolar se apresenta como uma alternativa viável e vantajosa para o Município 
de Carbonita. A terceirização permitirá superar os desafios de aquisição de 
veículos, falta de motoristas e a necessidade de manutenção, ao mesmo tempo 
em que garante a continuidade do serviço e a qualidade do transporte escolar. 

Vale ressaltar as seguintes vantagens da terceirização: 

1. Disponibilidade de Frota e Motoristas: Ao optar pela terceirização, o 
Município terá acesso ao   veículo e motorista disponíveis para atender às 
necessidades de transporte escolar, evitando a preocupação com 
aquisição, manutenção e gestão dos veículos. 

2. Economia Financeira: A terceirização elimina a necessidade de 
investimento inicial na compra de veículos, bem como os custos 
recorrentes de manutenção, abastecimento e seguro. O Município poderá 
alocar seus recursos financeiros de forma mais eficaz. 

3. Flexibilidade: Com um contrato de terceirização, o Município pode ajustar 
facilmente o número de veículos e rotas conforme a demanda do 
momento, permitindo uma maior adaptação a possíveis variações no 
número de alunos atendidos. 

4. Foco na Educação: Ao terceirizar o transporte escolar, o Município pode 
concentrar seus esforços e recursos na melhoria da qualidade da 
educação, em vez de lidar diretamente com questões operacionais de 
transporte. 

5. Redução de Riscos: A responsabilidade pela manutenção, abastecimento 
e gestão dos motoristas fica a cargo da empresa terceirizada, reduzindo 
o risco de problemas operacionais que possam afetar o serviço. 

6. Capacidade de Resposta: A terceirização proporciona acesso a veículos 
de reserva em caso de necessidade, garantindo a continuidade do serviço 
mesmo em situações de manutenção ou imprevistos. 

No cenário atual de queda na arrecadação e limitações de recursos, a 
terceirização se destaca como uma alternativa que permite ao Município oferecer 
um transporte escolar seguro e eficiente, sem os encargos operacionais 
associados à execução direta ou à locação de veículos. O processo de 



 
terceirização também oferece a possibilidade de estabelecer cláusulas 
contratuais específicas para garantir a qualidade do serviço, a conformidade com 
as regulamentações de transporte e a disponibilidade de veículos de reserva. 

Ademais, é importante conduzir um processo licitatório rigoroso para selecionar 
a empresa terceirizada, assegurando que ela atenda aos requisitos de 
segurança, qualidade e capacidade operacional estabelecidos pelo Município e 
pela legislação aplicável. 

A terceirização dos serviços de transporte escolar, portanto, é uma solução que 
alinha eficiência operacional, economia financeira e garantia da continuidade e 
qualidade do serviço prestado aos alunos da rede pública de ensino. 

Considerando as exigências da Portaria n.º 1498/2019 do DETRAN-MG, é 
fundamental que a contratação dos serviços de transporte escolar inclua a 
verificação rigorosa do cumprimento desses requisitos. A terceirização dos 
serviços de transporte escolar não só deve garantir a disponibilidade de veículos 
e motoristas, mas também o atendimento completo às especificações legais 
estabelecidas pela legislação estadual. 

É essencial que a empresa terceirizada cumpra as obrigações de inspeção 
semestral de seus veículos, bem como a manutenção adequada para garantir a 
segurança dos alunos. Além disso, a empresa deve ser responsável por 
cadastrar os condutores conforme os requisitos estabelecidos pela Portaria n.º 
1498/2019, incluindo idade mínima, categoria de habilitação, histórico de 
infrações e conclusão de curso especializado.  

A terceirização também deve incluir a verificação e manutenção periódica dos 
equipamentos obrigatórios e de segurança nos veículos, conforme especificado 
na legislação. O cumprimento dessas diretrizes não apenas garante a segurança 
dos alunos, mas também mantém a conformidade legal e evita potenciais multas 
ou sanções. 

A contratação envolverá a prestação de serviços de transporte escolar conforme 
a legislação vigente e a Portaria n.º 1498/2019 do DETRAN/MG. Partindo desse 
pressuposto, necessita-se que o referido transporte cubra uma única rota distinta 
do Município de Carbonita, sendo ela : 

DESCRIÇÃO UNID. ROTA QUANT. DE 
DIAS LETIVOS 

TOTAL DO 

PERCURSO 

DIÁRIO POR KM 

QUANT. TOTAL DE KM 

1-Prestação de 
serviços de 
transporte com 
veículo ônibus 
com capacidade 
mínima para 40 
lugares, equipado 
para 
TRANSPORTE 
ESCOLAR, na 

KM 
rodado 

Riacho 
 
Ônibus saindo da 
comunidade de Riacho, 
seguindo para a 
comunidade de retiro e 
chegando na Escola Estiva. 
(01 viagens) ida e volta no 
retorno da escola, 
chegando na comunidade 

200 63 12.600 



 
forma da lei, 
combustível 
diesel, ano de 
fabricação mínimo 
2005. Com 
manutenção 
preventiva e 
corretiva. Com 
condutor, monitor 
e fornecimento de 
combustível. VIAS 
NÃO 
PAVIMENTADAS. 

de Retiro e retorno a 
Riacho. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

6.1. Os veículos utilizados deverão estar em conformidade com os requisitos 
estabelecidos na Portaria nº 1498/2019, incluindo:  

a) Registro como veículo de passageiros com a informação/observação 
"transporte escolar" indicada no CRLV do veículo;  

b) Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de 
largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroceria, com o dístico "ESCOLAR" em preto;  

c) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;  

d) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela nas extremidades dianteira e luz 
vermelha nas extremidades traseiras;  

e) Cintos de segurança em número igual à lotação;  

f) Limitadores dos vidros corrediços;  

g) Dispositivos para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;  

h) Outros equipamentos obrigatórios previstos na legislação de trânsito. 

a.  Os alunos serão conduzidos do seu ponto de origem, até as respectivas 
escolas e retornando ao ponto de origem ao término do horário escolar, conforme 
o itinerário da linha. Os transportes deverão ser efetuados obedecendo aos 
horários e roteiros traçados pela Superintendência de Transporte Escolar, de 
acordo com os horários das aulas nos diversos estabelecimentos de ensino.  
b. Os roteiros a serem percorridos pelo transportador compreenderão 
viagens de ida e volta, definidas pela secretaria de educação, de segunda a 
sexta-feira, conforme calendário escolar, respeitando os horários dos alunos 
chegarem às escolas, obrigatoriamente, até às 7h para o turno da manhã, às 



 
12h30 para o turno da tarde. Os roteiros poderão ainda ser alterados (estendidos 
ou reduzidos) no decorrer do ano letivo, de acordo com o funcionamento das 
escolas, domicílios dos estudantes e por razões de interesse público.  
c. Deverão ser utilizados na execução dos serviços exclusivamente o 
veículo e o condutor identificado no ato da assinatura do contrato, a substituição 
de qualquer um deles poderá ser feita somente na ocorrência de fatos 
supervenientes devidamente justificados e aceitos pelo Contratante.  
d. A prestação de serviços poderá ser estendida a outros horários ou dias 
que se fizerem necessários, desde que obedecidas as disposições da 14.133/21 
e conforme determinação da Secretaria Municipal de Educação, na forma do 
instrumento contratual.  
e. Os veículos deverão ser conduzidos por motoristas legalmente habilitados 
na categoria D ou superior, capacitados por meio de curso especializado para 
TRANSPORTE ESCOLAR, os quais deverão estar devidamente regularizados 
para serviço, obedecendo a todas as disposições da legislação Federal, 
Estadual e Municipal aplicáveis à espécie, e que deverá ser comprovado por 
meio de documentação específica.  
f. Todos os serviços serão executados com qualidade, atendendo aos 
requisitos de segurança e métodos construtivos estabelecidos nas normas 
vigentes. 
g. Será mantido pela Contratada, perfeito e ininterrupto, serviço de 
vigilância, cabendo-lhe toda responsabilidade por qualquer dano decorrente de 
negligência durante a execução da obra, até sua entrega definitiva.  
h. O aceite/aprovação dos serviços pelo contratante não exclui a 
responsabilidade civil da contratada por vícios de quantidade ou qualidade dos 
mesmos ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas 
posteriormente. 
i. No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.2. CONDIÇÕES DE VISTORIA DE VEÍCULOS:  

6.2.1. A contratada deverá submeter os veículos utilizados no transporte escolar 
a inspeções semestrais, conforme a Portaria nº 1498/2019 do DETRAN/MG e 
demais regulamentações aplicáveis.  

6.2.2 A inspeção deverá ser realizada por profissional legalmente habilitado ou 
por Instituição Técnica Licenciada (ITL) credenciada, garantindo a conformidade 
dos veículos com os requisitos de segurança.  

6.2.3. Os veículos aprovados na inspeção deverão possuir Laudo de Inspeção 
Veicular, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

6.3 MEDIDAS MITIGADORAS CONTRA FRAUDES E IRREGULARIDADES:  



 
6.3.1. A licitante deverá apresentar para fins de assinatura do contrato toda a 
documentação necessária para cumprir a legislação vigente, tanto do motorista 
quanto do veículo, incluindo:  

a) Documentação que comprove o vínculo entre o motorista e a licitante;  

b) Comprovação da propriedade ou posse do veículo;  

c) Documentação do motorista, incluindo certidão negativa de pontuação, 
suspensão e cassação de CNH, quando aplicável.  

6.3.2. A contratada deverá indicar a relação de veículos e motoristas e 
apresentar a documentação necessária para a assinatura do contrato.  

6.3.3. Qualquer substituição de veículos ou motoristas deverá ser previamente 
comunicada ao órgão contratante e acompanhada da documentação 
correspondente, incluindo a realização de nova inspeção semestral quando 
necessário. 

6.3.4. Exigências para fins de Contratação dos Serviços de Transporte 
Escolar: 

6.4 Documentação do Licitante Vencedor:  

a. Comprovação de posse de veículo apto à prestação do serviço de 
transporte de passageiros, conforme o artigo 136, inciso I, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB). Deve ser um veículo para cada rota proposta, exceto quando 
houver compatibilidade de horários para a prestação dos serviços.  
b. Apólice de seguro emitida por companhia idônea, com cobertura para 
garantia dos danos causados a passageiros e terceiros, conforme a legislação 
pertinente.  
c. Comprovação de que o condutor possui habilitação nas categorias "D" ou 
"E", com idade superior a 21 anos, bem como aprovação em curso especializado 
para transporte escolar, conforme regulamentação do CONTRAN. Além disso, 
deve apresentar prova de não ter cometido infração grave ou gravíssima, nem 
ser reincidente em infrações médias nos últimos 12 meses.  
d. Laudo de inspeção dos veículos a serem utilizados para a prestação dos 
serviços, visando o atendimento dos padrões de emissão veicular, emitido pelo 
órgão competente ou entidade autorizada, conforme o artigo 136 do CTB e 
regulamentação específica. 

6.5 Vínculo entre Licitante e Veículo:  

e. Documento do veículo que executará o transporte (CRLV) para cada linha 
em que a licitante foi vencedora, em nome da empresa vencedora. Caso o CRLV 
não esteja em nome da empresa vencedora, alternativamente, a empresa 
deverá apresentar:  



 
e.1. Contrato de arrendamento ou locação do veículo, comprovando o vínculo do 
proprietário com a empresa;  

e.2 Caso o veículo esteja em nome de sócio administrador ou da pessoa física 
responsável pela licitante (MEI), dispensa-se a apresentação do contrato de 
arrendamento ou locação.  

f. O licitante é responsável por todas as obrigações trabalhistas, encargos 
sociais e tributários relacionados aos motoristas empregados, conforme a 
legislação aplicável. 

6.6 Requisitos para Cadastro de Condutor:  

g. O condutor do veículo destinado ao transporte escolar deve cadastrar-se 
na Secretaria Municipal de Educação onde exercerá a atividade.  
h. O condutor deve comprovar idade superior a 21 anos, possuir Carteira 
Nacional de Habilitação de categoria "D", não ter cometido infração grave ou 
gravíssima, nem ser reincidente em infrações médias nos últimos 12 meses.  
i. O condutor deve ter sido aprovado em curso especializado, conforme 
normatização do CONTRAN, e apresentar certidão negativa de pontuação, 
suspensão e cassação de CNH emitida pelo DETRAN de origem. 

6.7 Requisitos para Veículo de Transporte Escolar:  

j. O veículo deve estar registrado como veículo de passageiros, com a 
informação de transporte escolar indicada no CRLV.  
k. O veículo deve possuir pintura de faixa horizontal amarela com 40 
centímetros de largura à meia altura, nas partes laterais e traseira da carroceria, 
com a inscrição "ESCOLAR" em preto (ou cores invertidas, se a carroceria for 
amarela).  
l. O veículo deve estar equipado com registrador instantâneo inalterável de 
velocidade e tempo.  
m. Deve possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela na parte superior 
dianteira e luz vermelha na parte superior traseira.  
n. Deve ter cintos de segurança em número igual à lotação permitida.  
o. Os vidros corrediços devem ter limitadores de abertura máxima de 10 
centímetros.  
p. O veículo deve possuir dispositivos para quebra ou remoção de vidros em 
caso de acidente.  
q. Deve atender a todos os demais equipamentos obrigatórios conforme o 
Código de Trânsito Brasileiro e normas do CONTRAN e DENATRAN.  
r. O veículo deve ser submetido à inspeção semestral para verificar os 
equipamentos obrigatórios e requisitos de segurança. 
 
6.8 Comprovação de Vínculo Entre Empregado e Empregador: 

t. A empresa deve comprovar o vínculo com o motorista a partir das 
seguintes situações: 



 
1. Apresentação de cópia autenticada da CTPS - Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ou cópia autenticada da ficha de 
registro de empregados (caso seja funcionário da empresa); 

2. Cópia do contrato de prestação de serviços autenticado, se 
autônomo.  

3. No caso de sócio, apresentação do Contrato Social e de sua última 
alteração, se houver. 

Os licitantes são inteiramente responsáveis por toda a carga tributária, 
recolhimentos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e demais 
encargos da relação trabalhista com seus empregados, conforme contrato 
firmado com o Município. 

6.9 DA EXCLUSIVIDADE PARA ME, EPP E MEI SEDIADAS LOCALMENTE 

Além dos requisitos apresentados acima, cabe esclarecer que a referida 
contratação deverá ocorrer com a aplicação do tratamento diferenciado para ME, 
EPP e MEI que possuam sua sede localizada no limite do município de 
Carbonita. Isso porque, o art. 47 da LC 123/2006 determina que tal tratamento 
deverá ser concedido objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e 
social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Em complemento ao referido dispositivo, o do art. 4º do DECRETO MUNICIPAL 
N°796 que será considerado fornecedor local, aquele com sede localizada no 
Município de Carbonita. 

Pois bem. Em primeiro lugar, a exclusividade para ME e EPP locais incentiva o 
desenvolvimento econômico do município, promovendo a sustentabilidade 
econômica e contribuindo diretamente para a geração de emprego e renda na 
comunidade. Esse aspecto é essencial para municípios de pequeno porte, nos 
quais as empresas locais desempenham papel fundamental na movimentação 
econômica e na estabilidade social. 

Outro ponto relevante é a necessidade de contar com motoristas locais, 
residentes em Carbonita, para a realização do transporte escolar. O 
conhecimento prévio das condições das estradas rurais, especialmente das 
particularidades e desgastes que surgem em períodos de chuva, é essencial 
para garantir um transporte seguro e eficiente. Motoristas locais estão 
familiarizados com as rotas e possuem experiência para lidar com os desafios 
específicos das vias não asfaltadas, dos trechos acidentados e das vias que 
podem tornar-se intransitáveis em condições climáticas adversas. Esse 
conhecimento geográfico e prático é um diferencial importante, pois, ao prever 
as condições e dificuldades de cada trajeto, os motoristas locais têm maior 
capacidade de evitar riscos e de responder prontamente a situações imprevistas, 
o que aumenta a segurança dos alunos e a tranquilidade das famílias. 

Além disso, a contratação de empresas locais facilita a fiscalização e o 
acompanhamento do serviço, uma vez que a administração pública pode manter 



 
um contato próximo com o fornecedor, garantindo que as exigências de 
segurança e qualidade sejam efetivamente cumpridas. Empresas locais tendem 
a se comprometer mais com a qualidade do serviço, pois têm um interesse direto 
na reputação e na permanência de seus negócios no município. Esse 
comprometimento se reflete em um atendimento mais zeloso e em uma 
disposição para atender com prontidão eventuais ajustes no serviço. 

A exclusividade para ME e EPP locais também proporciona uma flexibilidade 
maior em caso de necessidade de alterações de rota ou ajustes no transporte 
escolar. A presença de fornecedores próximos permite uma resposta rápida a 
solicitações da administração, seja para atender a novas rotas, adaptar o 
transporte a condições climáticas específicas ou responder a qualquer 
imprevisto que possa surgir. 

Portanto, a realização de uma licitação exclusiva para ME e EPP locais, além de 
promover o desenvolvimento econômico de Carbonita, traz eficiência, segurança 
e qualidade para o transporte escolar e comunitário. O conhecimento local dos 
motoristas e a proximidade com o fornecedor tornam o serviço mais confiável, 
beneficiando diretamente os alunos e garantindo um atendimento ágil e 
adequado às necessidades específicas do município e de sua zona rural. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

7.1. A empresa contratada se comprometerá a realizar o transporte dos alunos 
da rede de ensino de Carbonita, atendendo aos roteiros e horários previamente 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, garantindo pontualidade, 
segurança e conforto aos beneficiários. 

7.2. Os veículos utilizados no transporte deverão estar devidamente registrados 
e licenciados, atendendo às exigências legais, e os condutores deverão possuir 
a habilitação compatível com a categoria do veículo e o curso especializado para 
transporte escolar. 

7.3. O serviço será prestado de acordo com os roteiros, frequência e 
especificações estabelecidas no contrato, com a fiscalização realizada por 
equipe da Secretaria Municipal de Educação para assegurar a qualidade e 
conformidade com os padrões estabelecidos. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

8.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou 
entidade responsável, com relatórios periódicos.  

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  

9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, a partir da apresentação pela 
contratada da nota fiscal e após a confirmação dos serviços prestados pelo 



 
responsável do setor solicitante, caso não haja nenhuma irregularidade ou até 
que a mesma seja sanada. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA CONTRATADA:  

10.1. A seleção se dará por meio de Pregão, em sua forma eletrônica, em 
conformidade com a Lei 14.133/2021. 

10.2. Será considerada vencedora a empresa que atender aos critérios de 
habilitação, apresentar os documentos exigidos e oferecer o menor preço. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

11.1. As estimativas de valores serão calculadas com base no preço por 
quilômetro rodado e na expectativa de demanda mensal de transporte escolar, 
conforme orçamentos em anexo. 

12. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

12.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

12.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da contratada manter, durante o 
período de vigência do contrato, e-mail institucional oficial, atualizado, vigente e 
operacional para executar os contatos oficiais com o Município de Carbonita, 
para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e 
demais atos administrativos. 
12.1.2. Assinar o contrato no prazo estabelecido, conforme previsto nas 
condições constantes no item “Condições para Assinatura do Contrato” da 
Minuta do Contrato. 
12.1.3. Executar os serviços de transporte escolar conforme os roteiros, horários 
e especificações descritos no Termo de Referência, garantindo segurança, 
pontualidade e conforto aos alunos. 
12.1.4. O serviço será provisório até a verificação de sua conformidade com as 
condições estabelecidas na proposta e no Termo de Referência. 
12.1.5. Solicitar a prorrogação de prazo para execução dos serviços, caso 
necessário, apresentando justificativa fundamentada ao Setor de Licitações do 
Município antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
12.1.6. Garantir que os veículos utilizados estejam em conformidade com as 
normas técnicas e legais, e que os condutores possuam habilitação compatível 
e curso especializado em transporte escolar. 
12.1.7. Arcar com todos os ônus necessários para a execução completa dos 
serviços contratados, incluindo mão de obra, encargos sociais, tributos e demais 
despesas. 
12.1.8. Substituir, no prazo estipulado, veículos ou condutores que estejam em 
desacordo com as condições estabelecidas neste instrumento. 
12.1.9. Assegurar que os veículos e condutores atendam aos padrões de 
qualidade exigidos e que os serviços sejam prestados de forma eficiente e 
contínua. 



 
12.1.10. Assumir inteira responsabilidade pela execução do transporte escolar, 
cumprindo rigorosamente as especificações e instruções descritas neste 
instrumento e seus anexos. 
12.1.11. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, qualquer serviço 
prestado que apresente falhas ou deficiências, exceto quando o problema for 
causado por fatores externos ou alheios ao controle da contratada. 
12.1.12. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.1.13. Responsabilizar-se por danos materiais ou físicos causados por seus 
empregados ou prepostos, diretamente ao Município ou a terceiros, em 
decorrência de culpa ou dolo. 
12.1.14. Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoas com 
deficiência e para reabilitados da Previdência Social, conforme legislação 
vigente, especialmente o art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
12.1.15. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração Municipal. 

12.2 SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

12.2.1. Prestar à contratada todas as informações necessárias para a execução 
dos serviços de transporte escolar. 
12.2.2. Emitir a ordem de serviço para a contratada. 
12.2.3. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato. 
12.2.4. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições e prazos 
estabelecidos. 
12.2.5. Rejeitar qualquer serviço prestado que não esteja de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência e notificar a contratada para 
adequação ou substituição. 
12.2.6. Notificar a contratada, por escrito, sobre qualquer falha ou irregularidade 
na prestação do serviço, fixando um prazo para correção. 
12.2.7. Garantir que a contratada tenha acesso às informações necessárias para 
o pleno cumprimento do contrato. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

13.1. A contratação está adequada ao orçamento disponível para o exercício 
financeiro. 

14 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos licitantes quando: 

14.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será 
aplicada as seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os 
itens propostos pelo licitante. 



 
b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos. 

14.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, será aplicada as seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens 
propostos pelo licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

14.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
será aplicada as seguintes sanções: 

a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens 
propostos pelo licitante. 

b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

14.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será 
aplicada as seguintes sanções: 

a)  multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens 
propostos pelo licitante. 

b)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) 
anos. 

14.1.5 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens 
propostos pelo licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) 
anos. 

14.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens 
propostos pelo licitante.  

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) 
anos. 

14.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens 
propostos pelo licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) 
anos. 

14.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens 
propostos pelo licitante. 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) 
anos 

O presente Termo de Referência foi elaborado considerando a Portaria n.º 
1498/2019 do DETRAN/MG e outras normas aplicáveis ao transporte escolar. 

 

 

Carbonita/MG,  05 de maio  de 2026. 

 

Vanda Helena Moreira   
Secretaria Municipal de Educação  

 
 
 


